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MINISTÉRIO DO INTERIOR 

Território Federal do Amapá 

DECRETO (P) N9 0445 de 14 de março de 1986 

O Governador do Território Federal do Amapá, usando das 
atribuições que lhe são conferidas pelo artigo 18, item II, 
do Decreto-lei n9 4 11, de 08 de janeiro de 1969 e tendo em 
vista o que consta do Decreto n9 85 . 177, de 19 de setembro 
de 1980, e Ofício n9 00117/86-SOSP, 

RESOLVE : 

Nomear DAHYL RODRIGUES LOBATO , para exercer o car:;o de 
provimento em comissão de Chefe da Divisão de Apoio Admi
nistrativo , código DAS- 101. 1, da Secretaria de Obras e Ser 
viços PÚb 1 icos/SOSP, na vaga decorrente da exoneração de GE 
RALDO :•IONÇÃO DE LU~. -

~mcapá-AP, em 14 de março de 1986, 989 da República e 
439 da Criação do Território Federal do Amapá. 

JORGE NOVA DA COSTA 
Gove rnador Interino 

HINISTJ!RIO DO INTERIOR 

Território Federal do Amapá 

DECRETO (P) N9 0446 de 14 de março de 1986 

O Governador do Territór io Federal do Amap~ usando das 
atribuições que lhe são conferidas pe l o artigo 18, item II, 
do Decreto-lei n9 411 , de 08 de janeiro de 1969 e tendo em 
vista o que consta do Decreto n9 85.347, Je 11 de novembro 
de 1980, e Ofício n9 00117/86- SOSP, 

RESOLVE : 

Designar, a título precário , OSVALDO PANTOJA DA SILVA, 
ocupante do emprego de Técnico em Contabilidade, códigoLT
NH-8 17 , classe "B", referência NM-L9, da Tabela Permanente 
do Governo deste Território , lotado na Secretaria de Obras 

Dr. 
Auditor do Governo do Território 
JOSÉ VERÍSSIMO TAVARES 

Secretário de Educação e Cultura 
Prof. JOÃO BOSCO ROSA FERREIRA 

Dr. 

Dr. 

Dr. 

Secretá~io de Agricultura 
JOÃO ALBERTO RODRIGUES CAPIBERIBE 

Secretário de Segur ança Pública 
JOÃO FERREIRA DOS SANTOS 

Secretário de Saúde 
ANTONIO CARNEIRO JUNIOR 

e Serviços PÚblicos-SOSP, para exercer a função de confian 
ça de Assistente, código DAI-20l.3, da Divisão de Obras Pu 
blicas- DOP/SOSP, em vaga existente no Q~adro de Pessoal . -

~mcapá-AP, em 14 de março de 1986 , 989 da República e 
439 da Criação do Território Federal do Amapá . 

JORGE NOVA DA COSTA 
Governador Interino 

NINIST~RIO DO INTERIOR 

Território Federal do Amapá 

DEC~TO (P) N9 0447 de 17 de março de 1986 

O Governador do Território Federal do Amapá, usando das 
atribuiçÕes que lhe são conferidas pelo artigo 18 , i tem II, 
do Decreto-lei n9 411, de 08 de janeiro de 1969 e tendo em 
vista o que consta do Processo n9 28790.000486/86-SEAD, 

RESOLVE 

Conceder aposentadoria, de acordo com os ar>igos 176, 
item IV e 178, item I, alínea "a", da Lei n9 1. 711, de 28 
de outubro de 195i, com a redação dada pela Lei n9 6.48 1 , 
de OS de dezembro de 1977, e Lei Complementar n9 51, de 
20/.12/85, a FENELON DOS SANTOS ATA1DE , matrícul~ n9 
1. 777 .507 , no cargo de Guarda de Presídio, código PC-408, 
classe "Especial", referência NH-3L, do Quadro Permanente 
do Governo des.te Território, devendo seus proventos mensais 
serem acrescidos da vantagem financeira de 20% , de confor 
midade com o artigo 184, item II , da citada Lei n9 1 .7 11 7 
52, e valor da Gratificação por Operações Especiais previs 
tas no § 29 do artigo 17, da Lei n9 6 .861/80, observado o 
§ l9 do artigo 10L, da Constituição Federal . 

~mcapá-AP, em 17 de março de 1986, 989 da República e 
439 da Criação do Território Federal do Amapá. 

JORGE NOVA DA COSTA 
Governador Interino 



Macapé, 24-03-88 DIÁRIO OFICIAL Pég. 2 

MINISTgRIO DO INTERIOR 

Terri~ório Federal do Amapá 

DECRETO (P) N9 0448 de 17 de março de 1986 

O ~vernador do Território Federal do. Amapá, usando das 
atribuições que lhe são conferidas pelo art i go 18, item li, 
lO Decreto-lei n9 4t1, de 08 de janeiro de 1969 e tendo em 
vista o que consta do Processo n9 28800.000488/86-SOSP, 

RESOLVE 

Conceder a ANTONIO RICARTE MAIA, ocupante do cargo de 
Agente· Administrativo , código SA-70 1, classe "Especial", r~ 
f er êncja NM-32, (Cadastro n9 0366L) , do Quadro Permanent e 
do Governo deste Te r ritório, lotado na Secretaria de Obras 
e Serviços Públicos- SOSP, seis {06) meses de licença espe
cial, contados no período de 01 de abril a 01 de outubro de 
1986 , nos termos do artigo 116 , da Lei n9 1.7 11, de 28 de 
outubro de 195L, r egul amentado pelo Decreto n9 38.L04, de 
03 de novembro de 1955, em virtude do referido servidor h~ 
ver completado o primeiro decênio de efe t ivo exercíci~ co~ 
preendido no período de 21 de setembro de 1953 a 21 de se
tembro de 1963. 

Macapá-AP , em 17 de março de 1986, 989 da República 
439 da Criação do Territór io Federal do Amapá . 

JORGE NOVA DA COSTA 
Governador Interino 

REPÜBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 

DECRETO-LEI NQ 2.L84 , DE 10 DE ~~RÇO DE 1986 

e 

Mantém a nova unidade do sis t ema monetário brasileiro , 
o seguro-desempr ego , ampl ia e consol i da as medidas de com
bate à inf lação. 

O Presidente da Repúbl ica, usando das atribuiçÕes que 
lhe confere o ar tigo 55, Ítens I e li , da Constituição , e 

CONSIDERANDO que o Decreto- l e i n9 2.28 3, de 28 de feve 
reiro de 1.986, foi pub l icado com algumas incorreçÕes; -

CONSIDERANDO que a adesão unânime do povo brasileiro 
ao p1ano monetar~o de combate à inflação, fo i, ingual mente 
fonte de suges t ões para o aperfeiçoamento das medidas ; 

CONS IDERANDO que as correçÕes e os aper feiçoamentos d! 
vem constar de texto consol idado sem solução de continuida 
de para a vigência das normas inal teradas e aqui repet ida~ 

DECRETA : 

DAS DISPOSI ÇÕES PRELIMINARES 

Ar t . 19. ~ Passa a denominar-se cruzado a unidade do 
sistema monetário br asileiro , restabelecido o centavo para 
designar-se a centésima parte da nova moeda. 

§ 19 - O cruze i ro corresponde a um milésimo do cruzado. 

1.9 As impor t ância:; em dinheiro escr ever-se- ao prece
didas do símbol o CZ$. 

Art. 29 - Fica o Banco Cent r al do Brasil incumbido de 
providênciar a remarcação e aquisição de cédulas e moedas 
em cruzeir os , bem como a impressão das novas cédulas e a 
cunhagem das moedas em cruzados, nas quantidades indispen
sáveis à substituição do meio circulante. 

§ 19 As cédulas e moedas cunhadas em cruzeiros circula 
r ão concomitantemente com o cr uzado , e seu valor paritário 
será de mil cruzeiros por um cr uzado . 

§ L9 No prazo de doze mese s, a partir da vigência des
te Decreto- lei , os cruzeiros perderão o valor liberatório , 
e não mais terão curso legal . 

39 O prazo fixado no parágra{o anterior poderá ser 
prorrogado pelo Conselho Monetário Nacional. 

Art. 39 Serão grafadas em cruzados, a partir de 28 de 
fevereiro de 1.986, as demonstraçõe s contábeis e financei
ras , os balanços, os cheques , os t ítulos , os preços, _os pr~ 
catórios, os va lores de contratos e todas as expr essoes pe 
cuniárias que se possam traduzir em moeda nacional, r essaT 
vado o disposto no artigo 34. 

Parágrafo único . O Poder Executivo, mediante normas ex 
pedidas pel os orgãos competentes , poderá determinar às 
pessoas jurídicas o levantamento de demonstrações contá
beis e financeir as ext raordinárias, r e lativas a 28 de feve 
reiro de 1. 986 , com vistas a adaptação dos respectivos lan 
çamentos aos pr ece itos deste Decreto- le i. 

Art . 49 Obedecido o disposto no § 19 do artigo 
convertidos em cruzados , no dia 28 de fevereiro de 

19, são 
1. 986 ' 
saldos 

do 
os depósitos à vista nas entidades financeiras, os 
das contas do Fundo de Garantia de Termo de Serviço, 
Fundo de Participação PIS/PASEP , as contas- correntes, 
das as obr i gações vencidas, inclusive salários, bem 
os va l ores monetários previstos na legislação . 

to -
como 

Parágraf o único . A conversão para cruzados, de que tra 
ta este artigo, dos saldos de cadernet as de poupamça , bem 
como do Fundo de Garantia de Tempo de Serviço e do Fundo 
de Participação PIS/PASEP , deverá ser precedida de uma apli:_ 
cação pro rata da correção monetária e j uros, na forma da 
l egislaçao específica que vigorava em L7 de f evereiro de 
1. 986. 

Art . 59 Serão aferidas pelo Índice de Preços ao Consu
midor - IPC as oscilações do níve l gera l de preços em cru
zados, incumbida dos cálculos a Fundação Instituto Brasi -
l eiro de Geografia e Estatística e observada a mesma meto
dologia do 1ndice Nacional de Preços ao Consumidor . 

Art . 69 A Obrigação Reajustável do Tesouro Nacjonal 
ORTN , de-que t ra ta a Lei n9 4 .357, de 16 de jul ho de 1964, 
passa a denominar- se obri&_ação do Tesouro Nacional - OTN e 
a emitida a partir de 03 de março de 1986 terá o valor de 
CZ$ 106,40 (cento e seis cruzado.s e quarenta centavos) 
inalterado até 19 de março de 1987 . 
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Paráerafo único. Em 19 de ma r ço de 1987, proceder- se-á 
a reajus~e para maior ou para menor, no valor da OTN em 
percentual igual à variação do IPC , no período correspon -
dente aos doze meses imediatamente an ter i ores . Os reajus -
tes subsequantes observarão periodi cidade a ser fixada pe
lo Conselho Monetário Nacional. 

Art. 79 A partir da vigência des te Decreto-lei , é ved~ 
da, sob pena de nulidade, cláusula de reajuste monetá:io 
nos contratos de prazos infer i ores a um ano. As obrigaçoes 
e cont ra tos por prazo i gual ou superior a doze meses pode
rão t er cláusula de r eajuste, se vinculada a OTN em cruza
dos. 

DA CONVERSÃO DAS OBRIGAÇ0ES 

Art . 89 As obrigações de pagamento , expressas em cru -
zeiros, sem c láusula de correção monetária ou com cláusula 
de correçao monetária pr·éf ixada , constituídas antes de 28 
de fevereiro de 1.986, deverão ser conver tidas em cruzados 
na data dos seus venc imentos dividindo-se o montante em cru 
zeiros pe l e fator de conver são fi~ado no § 19. -

§ 19 O fator de conversão será diár io . e calculado pe
la multiplicação da paridade inicial (1.000 cruzeiros I 1 
cruzado) , cumulativamente por 1,0045 par a cada dia decorri 
do a partir de 03 de março de 1.986. 

§ 29 As taxas de juros es t abelecidas nos contratos r:
fe r entes às obr i gações , de que trata este artigo, de~erao 
incidir sobre os valores em cruzeiros, anteriormente· a sua 
conversão para cruzados . 

Art . 99 As obrigaçÕes pecuniár ias anteriores a 28 de 
fevereiro de 1986 e expressas em cruze iros, com cl áusula 
de correção monetária, serão naquela data r eajus tadas pro 
rata , nas bases pactuadas e em seguida convert idas em cru 
zados na forma do § 19 do art i go 19 . 

Art . 10. As obr i gações cons tituídas por aluguéis resi
de nc iais, prestação do Sistema Financeiro Habitacional e 
mensa lidades escolares , convertem-se em c ruzados em 19 de 
março de 1986 , observando-se seus r espectivos va l ores. r e
a l s médios na forma di sposta no Anexo I. 

§ 19 Em nenhuma hipótese a prestação do Sistema Finan
ce iro da Habitação será superior à equival ênc i a salaria l da 
categoria pr ofissiona l do mutuário . 

§ 29 Nos contratos de fina nciamentos do Sistema Finan
ceiro da Habitação e com prazo superior a doze meses , o m_:: 
tuante poderá cobrar , a part i r de 19 de n~rço de 1986 , a 
variação cumulativa do I PC em caso de amortização ou liqui:_ 
dação antecipadas . 

39 Os aluguéis residenciais, conver tidos em cruzad~s 
de conformidade com o disposto neste art i go , pertMnecerao 
inalterados até L8 de fever eiro de 1987. 

DO ~!ERCADO DE CAPITAIS 

Art . 11. O Conselho Mone tár io Nacional , no uso das a t r i 
buiçÕes estatuídas pel a Le i n9 4. 595, de 31 de dezembro de 
1964, baixará normas destinadas a adaptar o me r cado de ca
pitais ao disposto neste Decreto-lei. 

Art . 1L . Os saldos das cadernetas de poupança, bem co
mo os do Fundo de Gar antia de Tempo de Serviços e do Fundo 
de Part icipação PIS/PASEP, serão a partir de 19 de março de 
1986, r eajus t ados pelo IPC i nst i t uído no art i go 59 deste De 
ereto- l e i, sob critérios a ser em fixados pelo Conselho Mo:
ne tário Nacional. 

Art . 13 . Pode o Banco Centr~ l do Brasil f ixar per í odo 
mín i mo dos depós itos a prazo em ins titui ções finance i ras e 
permi t i r que e l as recebam 2epós itos a prazo de ou tras , a in 
da que sob o mesmo control e acionário ou co l i gadas . 

Ar t . 14. Fi cam introduzidas na Lei n9 4 . 595 , de } I de 
dezembro de 1964 , a s s eguintes alterações: 

I - ao ar tigo 49 acr escenta-se o seguinte inci so: 

"XXXII - regular os depós i tos a prazo entre ins tituições fi_ 
nanceira s , inclus ive entre aque l a s sujeitas ao mesmo con -
trole acioná rio ou coligad~s ; " 

II - o inciso III do ar t i go 10 passa a vigora r com a 
seguinte reda ção : 

"III - receber os r eco l himentos compulsórios de que t r ata 
o inciso XIV do art . 49 desta Lei, e também os depósitosvo 
luntãrios à vista, das i nsti t u içÕes financeiras, nas ter ~ 
mos do incüo III e § 1.9 do art . 19 desta Lei ; " 

III - o inciso III do ar t igo 19 passa a ter a segui n te 
r edação: 

" III - arrecadar os depósitos voluntár ios , à vista, das 
insti tuiçÕes de que trata o inc i so II I do art . 10 de sta 
Jíei, escriturando as respect ivas cont as; " 

Art. 15 . O artigo 49 do Decreto-lei n9 1. 454, dé 7 de 
abril de 1.976, passa a vigorar com a seguinte redação : 

"Art . 49 o Banco Ce ntral do Bras il estabelecerá os 
prazos mínimos a serem observados pe l a s i nstituiçÕes finan 
ceiras autorizadas para recebimento de depósitos a prazo 
fixo e para emissão de letras de câmbio de aceite dessas." 

Art . 16. O artigo 17 e o i nciso II do ar tigo 43 da l ei 
n9 7.450, de L3 de dezembr o de 1.985, passam a ter a s e
guint e redação: 

"Ar t. 17 . As pessoas jur í d icas cujo lucro real ou arbi 
trado , no exercí cio financeiro de 1. 985, 
ou superior a 40.000 (quarenta mi l) OTNs 
ereto- l e i n9 1.967, de 23 de novembro de 

t enha sido igual
(Art. 29 dB De-

1.982) serão tr i -
butadas com base no l ucro -real ou arbitrado, apurado semes 
tralmente nos meses de j unho e dezembro de cada ano, sa l vo 
se demonstrarem ter praticado a política de preços nos cri 
tér i os adotados pelos ór gãos competentes do Ministé r i o da 
Fazenda. 

Art. 43 .. . . . ....... ... . ...... . .. ..... ...... ... ... ... .. . .. . 
II - excluir o rend imento rea l e o deságio concedi do na 
pr imeira co l ocação de títulos e obrigaçÕes da base de cá l 
culo de que tra t a o ar t. 79 do Decreto- l ei n9 1. 64 1, de 7 
de dezembro de 1. 978, e dos ar t s . 39 e 40 des ta Lei . " 

DOS VENCIMENTOS , SOLDOS , SALÁRIOS,PENSÕES E PROVENTOS 

Art . 17 . Em 19 de março de 1986 o salár io mínimo passa 
a valer CZ$ 804,00 (oi t ocentos e quatro cruzados) , i ncluí 
do o abono s upletivo de que trata este Decreto-lei e resta 
be l ec ido o reaj us t e anua l para 19 de março de 1 . 987, res
salvado o dire i to assegurado no artigo 2 1. 

Art. 18. São convertidos em cruzados, em 19 de março de 
1.986 , pe la forma do artigo 19 e seu parágrafo unico , os 
vencimentos , soldos e demais remuneraçÕes dos servidores 
publicas , bem assim os proventos de aposen t adorias e as 
pensoes . 

Art. 19 . Todos os sa l ários e remunerações serão conver 
tidos em cruzados em 19 de março de 1.986 , pelo valor me
dia da remuneração real dos ult imas seis meses segundo a 
fórmula do Anexo II , utilizando-se a tabe l a do Anexo III 
(Fato r es de Atua lização) . 

Parágrafo único Sobre a remuneração rea l resultante em 
cruzados será concedi do abono de 8% (oito por cent o). 

Ar t. LO. Fica estabeleci da a anual i dade para os reaj us 
tes , pe lo IPC, dos sal ários , vencimento~ soldos, pensões~ 
proventos de aposentadoria e remuneração em ger al, ressa l
vados os r eajustes extraordinários instituÍdos no artigo 
subsequente e mant i das as atuais datas- base . 

Parágrafo único. O reajuste sa l arial na data- base sera 
obrigatór io até 60 7, · (sessenta por cent o) da variação acumu 
lada do IPC, assegurada a negociação dos restan1:es 40%(qu~ 
renta por cento) . 

Art. 1. 1. Os salários , venc imentos , so l dos , pensoes , pr~ 
v~ntos de aposentador ia e r emuneraçõe s serão r eajustados 
automa t icamente pela variação acumulada do I PC, toda vez 
que tal acumulação atingir 207. (vint e por cento ) a partir 
da da t a da pr ime ira negociação , diss idio ou data- base de 
r eajuste . O r eaj us t e automático s erá cons i derado an t ecipa
ção salar i a l. 

Ar t. il. . A negociação col e t i va é ampl a , nao e stando su 
Jelta a qual quer l imi t ação que se ref i r a ao aumento do sa
l ár i o a se r obj eto de l ivre convenção ou acordo coletivos. 

Ar t . Z3 . As empr esa s não pode rão , s em prev1a autoriza
ça o do Conse l ho Intermini s t er i a l de Preços - CIP , repas sar 
pa ra os pr eços de seus p·r odu tos ou servi ços ou se'l'V~s os 
reajus t e s ou a umento s de que tra tam os artigos 20 e 2Z , sob 
pena de : 
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I - suspensão temporar1a de concessao de empréstimos e 
financiamentos por instituições financeiras oficiais; 

II - revisão de concessão de incentivos fiscais e 
tratamentos tributários especiais. 

de 

Art. 24 . Nos dissídios coletivos, frustrada a negocia
ção a·que se refere o artigo anterior, não será admitidoau 
menta a título de reposição salarial, sob pena de nulidade
da sentença. 

Parágrafo único. Incumbe ao Ministério Público velar 
pela observância desta norma, podendo, para esse efeito,in 
terpor recursos e promover açÕes rescisórias contra as de~ 
cisões que a infringirem. 

DO SEGURO-DESEMPREGO 

Art. 25. Fica instituído o seguro-desemprego, com a fi 
nalidade de prover assistência financeira temporária ao tra 
balhador desempregado em virtude de dispensa sem justa cau 
sa, ou por paralisação, total ou parcial, das atividades dõ 
empregador. 

Art. L6, Terá dfreito à percepçao do benefício o traba 
lhador conceituado na forma do ardgo 39 da Consolidação 
das Leis do Trabalho e que preencha os seguintes requisi -
tos: 

I - haver contribuído para a Previdência Social, duran 
te , pelo menos. trinta e seis meses, nos últ imos quatro 
anos; 

II - ter comprovado a condição de assalariado, junta à 
pessoa jurídica de direito público ou privado , durante os 
últimos seis meses, mediante registro na Carteira de Traba 
lho e Previdência Social; 

I II - haver sido dispensado há mais de trinta dias. 

Art. 27. O benefício será concedido por um período ma
ximo de quatro meses ao trabalhador desempregado que na o 
tenha renda própria de qualquer natureza,. suficiente 
nutenção pessoal, e de sua famí l i a , nem us ufrua de 

'1 ma
qual-

quer benefício da Previdência Social ou de qualquer outro 
tipo de auxílio desemprego. 

~ 19 Será motivo de cancelamento do seguro- desemprego 
a recusa , por parte do desempregado , de outro emprego . 

§ L9 O trabalhador somente poderá usufrui r do benefí -
cio por quatro meses a ·cada período de dezoito meses , seja 
de forma cont ínua ou em perÍodos alternados . 

Art. 28. O valor do seguro a ser pago· mensalmente ao de 
sempregado corresponderá a : 

I - 50% (cinqHenta por cento) do salário, para aqueles 
que percebiam até três sa lários mínimos mensais; 

I I- 1, 5 (um e meio) salário m1n1mo, para os que ganh~ 
vam acima de três salár ios mínimos mensais. 

§ 19 Para ef ei to de apuração do valor do benefício , se 
r a considerado sal ário o valor médio dos três Últimos me
ses . 

29 Em qualquer hipótese , o valor do benefício não po 
derá ser i nferior a 70% (setenta por cento) do salário mí= 
nimo. 

Art. 29 . As despesas com o seguro-desE\mprego correrão à 
conta do Fundo de Assis tência ao Desempregado, a que alude 
o ar tigo 49 da Lei n9 6.181, de 11 de dezembro de 1.974. 

Parágrafo Único. Durante o exercício de 1 . 986 , o bene
fício será custeado pelos r ecursos provenientes de crédi -
tos supl ementares, que terão como fonte: 

I - o excesso de arrecadação; ou 

II - A anulação parcial ou total de dotações orçamentá 
rias ou de créditos adicionais autorizados em lei. 

Art . 30. O Poder Executivo, dentro de trinta dias, con 
tados da publicação deste Decreto- l ei, consti tuirá Comis = 
são a ser integrada por repres entantes governamentais, em
pregadores e trabalhadores, sob a coordenação do Ministê -
rio do Trabalho, incumbida de formular proposta des tinada 

• a >ubs idiar: a e l aboráção legislativa que disponha sobre o 

custeio do seguro-desemprego a partir de 19 de janeiro de 
1.987, mediante contr ibuição da União, dos empregadores e 
dos trabalhadores, sem prejuízo de outras fontes de r ecur
sos. 

Art. 31 . As disposiçÕes pertinentes ao seguro- desempre 
go produzirão efeitos financei r os na data de sua regu l amen 
tação, .cujo prazo será de até sessenta dias após a public~ 
ção do presente Decreto- lei. 

Art. 3i. Aplicam-se as disposiçÕes pertinentes ao segu 
ro-desemprego ao trabalhador que vier a adquirir a condi = 
ção de desempregado após a regu lamentação a que se refere 
o artigo anterior. 

DAS DISPOSIÇCES GERAIS 

Art. 33. Os créditos em cobrança ou resultantes de tí
tulos judiciais, os créditos habilitados em concordata ou 
falência ou em liquidação extrajudicial, anteriores a 28 
de f~vereiro de 1.986, são , pel os respectivos valores em 
cruzeiros, devidamente atualizados na forma da legislação 
aplicável a cada um, e convertidos em cruzados naque la da
ta, nos termos fixados no § 19 do artigo 19 . 

Art. 34. Os orçamentos públicos expressos em cruzeiros 
somente serão convertidos em cruzados depois de cal culadaa 
respectiva def l ação sobre o saldo de despesas e remanescen 
tes de receitas, em cada caso e de mane ira a adaptá-los a 
estabilidade da nova moeda. 

Art. 35. Ficam congelados t odos os preços nos níveisdo 
dia 27 de fevereiro de 1. 986. 

§ 19 - A conversão em cruzados dos preços a que se re
fere es t e artigo f ar-se-á de conformidade com o disposto n_o 
§ 19 do artigo 19, observando- se estritamente os preços a 
vista praticados naquela data, não se permitindo , em hipó
tese alguma , os preços ·a prazo como base de cálcul o . 

§. 29 O congelamento previ sto nes te artigo, que s e equi 
para, para todos os efeitos,, a tabelamento of i cial de pre 
ços, poderá ser suspenso ou revisto , tota l ou par cialmen= 
te , por ato do Poder Executivo, em função da estab ilidade 
da nova moeda ou de .fenomeno conjunt ural . 

Art. 36 . A Secretaria Especial de Abastecimento e Pre
ços - SEAP, o Conselho I nterministeri al de Preços - CIP, a 
Superint.endência Nacional de Abastecimento - SUNAB, orgaos 
do Ministério da Fazenda, o. Conselho Naciona l de Defesa do 
Consumidor, a Polícia Federal, Órgãos do Ministério da Jus 
tiça , e o Ministé rio do Trabalho exercerão vigilância so= 
bre a estabilidade de todos os preços , incluídos, ou não , 
no sistema oficial de controle, 

Art . 37. Ficam os Ministério tla Justiça, da Fazenda e 
do Tnabalho au tor izados a celebrar imediat~mente com os 
governos dos Es tados , Municípios e Dis tr i t o Feder al convê
nios para a f ie l aplicação deste Decr e to-lei nas ár eas de 
suas respectivas competências e para a deiesa dos consumi 
dores, objetivando a punição dos infra tores e sonegadores~ 

Art. 38. Qualquer pessoa do povo poderá e tódo s ervi -
dor público deverá informar as autoridades competentes so
bre infrações a norma d~ congelamento de preços e prát i ca 
de sonegação de produtos, em qualquer par te do terr itório 
nacional. 

Art . 39 . Os Ministros de Estados indicarão i SUNAB os 
se rvidores públ icos, a eles subordinados ou vi nculados , que 
deverão partic i par da execução das a t i vidades de fiscaliza 
ção, previstas neste Decreto-lei, e no Decr eto n9 92 .433 ~ 
de 03 de março de 1.986 . 

19 A União ce l ebra rá com os Estados- membros, Distri
to Federal , Territól'ius e ~!unicipios convênios para execu
ção das atividades a que alude o caput de s te art i go. 

§ L9 Os s e rv idores das pessoas e stata i s re fe r idas , que 
fo r em por elas des i gnados para exercer as atividades de 
que trata este artigo , terão competência para autuar infra 
tores, notificálos e praticar os demais atos rela t ivos ao 
exercício de fisca lização . 

§ 39 As autuaçÕes, noti f icaçÕes e demais atos realiza
dos pelos agentes de fiscaliza ção, inclusive os designados 
na forma deste artigo, s erão processados e julgados na De
l egacia competente da SUNAB, a quem caberá coordenar , or i 
~ntar e supervisionar a execução de todas as atividades fi s 
ca l izadoras . 
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DAS DISPOSIÇ0ES TRANSITORIAS 

Art. 40 . Neste primeiro mês de curso da nova moeda, e 
tendo em vista a transição das indexaçÕes anteriores para 
o regime de estabilidade do cruzado, fica a Fundação Inst i 
tuto Brasileiro de Geografia e Estatística autorizada ã 
proceder à conversão dos dados já calculados em cruzeiros, 
para efeito de aferição dos níveis reais de preços pelo !n 
dice de Preços ao Consumidor instituído por este Decreto = 
lei na forma de instruções a serem baixadas pela Secreta -
ria de Planejamento da Presidência da República. 

Art. 41. A conversao de cruzeiros para cruzados dos va 
lares dos tr i butos e das contribuições em geral, cujo fat~ 
gerador haja ocorrido até 28 de fevereiro de 1.986, far- s~ 
á de acordo com o disposto no § 19 do art i go 19. 

§ 19 As declarações de rendimentos relativas ao exerci 
cio financeiro de 1. 986, ano-base de 1. 985 , serão apresen= 
tadas em conformidade com a l egislação em vigência, conver 
tendo-se para cruzados o resultado final pe l a paridade fi= 
xada no § 19 do artigo 19. 

§ L9 As pessoas jurídicas que, em 1 . 986, ainda tenham 
exercícios sociais não coincidentes com o ano civil, farão 
as respectivas declaraçÕes segundo instruçÕes a serem bai
xadas pelo Ministirio da Fazenda . 

Art . 4L. As prestações do Sistema Financeiro da Habita 
ção, vincendas no mês de março de 1. 986, são convertidas pe 
la paridade legal do artigo 19, § 19, não se lhes aplican~ 
do o sistema de conversão previsto no artigo 11 . 

DAS DISPOSIÇ0ES FINAI S 

Art . 43 . Dentro de trinta dias o Presidente da Repúbli 
ca r egulamentará este Decr eto- lei, ressa l vado o disposto~ 
artigo 31. 

Art . 44. Este Decreto-lei entra em vigo r na da t a de sua 
publ icação revogados o artigo 47 da Lei n9 7.450, de 23 de 
dezembro de 1.985, o Decreto-lei n9 2. 283, de 28 de feve
reiro de 1.986, e todas as demais dispos ições em contrár i u 

Brasília , em 10 de março de 1.986; 165~ da Independê~ 
cia e 989 da Repúb lica . 

JOSÉ SARNEY 
Pres i dent e da RepÚblica 

ANEXO I 

CONVERSÃO PARA CRUZADOS DAS OBRIGAÇÚES DE QUE 
T~~TA O ARTIGO 10 

I . O valor do Último aluguel , pago em cruzeiros, ser a 
multiplicado pelo f ator de atua l ização , constante do Anexo 
III cor r espondente ao mês do Último reaj uste ou, na hipóte 
se de contrato de l ocação ce l ebrado poste r iormen te a feve = 
r e iro de 1. 985, ainda não reajustado, ao mês da respec tiva 
cel ebração . Mu ltiplicar-se-á o valor resul tante dessa ope
r ação pelo fator 0,7307 (contratos com cláusula de reajus
t e semestra l ) ou pelo fator 0, 5266 (contratos com cláusula 
de reajuste anual) . Obtido , ass im, o valor do a lugue l mi
dio r ea l, em cruzeiros, ser á o mesmo convert ido em cruzado 
nos t ermos do artigo 19, § 19. 

L. Em r elação às prestaçÕes do Si s t ema Financeiro de 
Habitação, a de terminação do s eu va l or midio far-se - á mul
tip l icando-se seus valores em c ru~eiros , considerados os 
seus meses anteriores a marçu de 1986, pelos corresponden
tes fato r es de a t ual ização, constantes do Anexo III. Os 
valores r esultantes desse cá l cul o se rão somados , dividindo 
se o total por seis. o valor dessa média a ri t mética conver 
te r - se- á em cruzados , observada a regr a - a conversão f i xa= 
da no § 19 do a rtigo 19. 

3 . Quanto às mensal i dades escol a res, a determinação do 
seu valor médio resu l tará da aplicação de coefi cientes , con 
forme regulamento a ser expedido pelo Poder Execut ivo, pr~ 
cedendo- se em se guida à sua conversao para cruzados, na for 
ma do § 19 do artigo 19 . -

ANEXO li 

CÁLCULO DO SALÁR IO EX CRUZADOS REFERENTES CONTRATOS VIGEN
TES EH SETEHBRO I 1 . 985 

tratos i ndiv idua i s de trabalho, vigentes em setembro de 
1 .985, será calculado pela multiplicação de seu va l or em 
cruzeiros, cons i derados os seis meses anter iores a março 
de 1 .986, pelos fat ores de atualização , constantes da Tabe 
la do Anexo III , correspondentes a cada um deles . Os va l o= 
res resultan tes desse cál cu lo serão somados e o tota l divi 
dido por seis . O va l or dessa mi dia aritmética converter- s; 
á em cruzados , observada a relação paritária· f ixada no ar-: 
tigo 19 , § 19 (Cr$ 1. 000 I CZ$ 1, 00) . Aos empregados cujos 
empregadores adotem quadro de pessoal organizado em carrei 
ra e aos ser vidores pÜb l icos, em qualquer data admitidos~ 
a mesma fórmula será ap licada , tendo por base os salários 
recebidos nos Ül timos seis meses anteriores a março de 
1.986, pelos ocupantes de idênticos cargos ou funçÕes . 

CÁLCULO DE SALÁRIOS EM CRUZADOS REFERENTES CONTRATOS 
CELEBRADOS APOS SETEMBRO I 1.985 

Para cálculo do sal ário médi o real em cruzados , consi
derados adiantamentos, abonos , antecipaçÕes ou outros bene 
fícios afins e exc l uídos do cõmputo o 139 sa l ário e outros 
salários ad icionais , nos contratos i ndiv iduais de trabal ho 
celebrado após setembro de 1.985, mul tiplicar-se- á o valor 
referent e ao mês de f evereiro de 1. 986 pe l o f ator de a t ua
lização, constante do Anexo III , corresponda~te ao mês ini 
cia l da vigência contratual . O valor, assim atual izado, s; 
rã multipl icado por fator variável, a ser especif i cado no 
Regulamento deste Decreto- l ei , guardando proporc i onalidade 
com a var iação sal arial dos contratos vigentes em se tembr o 
de 1.985, pel os ocupan t es ae mesmo cargo ou função . Ta l va 
lor será convertido em cruzados, observada a regra f ixada
no artigo 19, § 19 (Cr$ 1. 000/CZ$ 1, 00) . 

ANEXO III 

TABELA 

FATORE S DE ATUALIZAÇÃO 

1. 985 ~larço 3, 1492 
1 o 985 Abril 2, 8945 
1 o 985 Haia 2, 7112 
1. 985 Junho 2; 51 71 
1. 985 Julho 2, 3036 
1. 985 Agos to 2, 0549 
1 o 985 Se tembr o 1, 8351 
1 o 985 Outubro 1 ,6743 
1. 985 Novemb·co 1, 5068 
1. 985 Dezembro 1 ' 3292 
1. 986 Janeiro 1' 143ó 
1. 986 Fevereiro 1,0000 

PROCURADORIA GERAL 

CONVI':NIO N9 96186 QUE ENTRE SI CELEBRAH O GOVERNO FEDE 
RAL, POR INTERHÉDIO DO HINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO E O GOVERNÕ 
DO TERRITORIO DO &~PÁ, PARA APLICAÇÃO DOS RECURSOS FEDE -
RAIS DESTINADOS A EXECUÇÃO DE PROGRANAS E PROJ ETOS DOS ES
TADOS, TERRITÚRIOS E DISTRITO FEDERAL, COHPATIBILIZADOS 
COH AS POLÚICAS E DIRETRIZES PARA OS SETORES DE EDUCAÇÃO 
E DESPORTOS. 

Aos treze dias do mes de fever e i ro do ano de mi l nove-
cen t os e oitenta e seis, o Governo Feder al , por intermê-.:io 
do HINISTÉRIO DE EDUCAÇÃO , doravente denomin::do HINISTÊRLJ 
neste ato r epresentado pelo Hinistro da .;Educa çào , HARCO AN
TONIO Dli OLIVEIRA HACIET. e o GovPrno elo TP r r i c-êi t i o elo AmA 
pá, doravant e denominado TERRITORIO, neste ato repr esenta= 
do pelo Secretário de Educação e Cu l tura, JOÃO BOSCO ROSA 
FERREIRA, resolvem ce l ebrar o presente Convênio de conf or 
mi.dade c om as cláusulas e condiçÕes a seguir es t abeleci 
das : 

CLÁUSULA PRIHEIRA - DO CON\TtNIO : 

O Convênio Anual é um ins t rumento jurídico <] Ue cegis -
tra a participação de recurs os feder a is administrados nd '-' 
Ministér io , no f inanciamento de proj etos educacio;;ais ~de." 
portivos dos Estados , Ter r itórios e Dis&ri tc Federal, e tr: 
duz uma promessa de cr éditos que o Mini s t ério faz , com bs~: 
se em sua própria programação . 

CLÁUSULA SEGUNDA- DO OBJETO : 

I 

I 
I 

I 
l 

O salário médio r eal, considerados ad i antamentos, abo~ I 

nos, antecipaçÕes ou out ros benefícios afins e excluí dos do O Convênio Anua~ tem p~r ~bj ~to :st~belec~: os ~ermos I 
, _ __ c_õ_m_p_u_t_o __ o __ 1_3_9 __ s_a_l_ã_r_i_o __ e __ o_u_t_r_o_s __ s_a_J._ã_r_i_o_s __ a_d_i_c_i _o_n_a_i_s_,_n_o_s __ c~o=n~--e-m __ q_u_e __ s_e __ p_r_o_c_e_s_s_a_r_a a assLstencLa tecnLca e f1nancP1ra da _j 
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Un ião para o desenvo l vimento da programação de ações educa 
cionais e desportivas apresentadas pelos Estados e TerritÕ 
rios e· Dis trito Federal. 

CLÁUSULA TERCEIRA - DA EXECUÇÃO : 

A transferênci a de recursos aos Estaoos , Territórios e 
Dis~ito Federal far-se-á após análise e aprovação dos pro 
jetos pelos ór gãos ·do MEC e cadas tramento junto a Secreta= 
ria de Articulação e Estudos de Planejamento da Secretaria 
Ger al do Ministério . 

CLÁUSULA QUARTA - DAS OBRIGAÇÕES DO MINISTeRIO : 

O HINISTf:RIO obriga-se a : 

I) prestar cooperação técnica na e laboração de levant a 
mentos , pesquisas e estudos necessários ao detalhamento de 
programas e projetos e à e l abor ação de pl ano de aplicação 
dos recur sos federais , bem como na execução do presente Con 
vênio ; 

li) liberar os recursos financeiros segundo suas dispo 
nibilidades e o disposto na Cláusula Ter ceira deste Convê= 
nio ; 

III) acompanhar e avaliar execução dos projetos finan
ciados com os recursos deste Convênio Anual; 

IV) encaminhar às Secretarias e instituições da Admi -
nistração direta e indireta do Governo da unidade da ·Fede
r ação especificada nos. seus projetos , cópias dos compr~va~ 
tes das liberaçÕes de recursos ; 

V) anexar oportunamente a este Convênio informações so 
bre outras apl i cações de recursos do MINISTeRIO no ãmbito 
da correspondente unidade da Federação quer se trate de des 
tinaç~o de auxílios e subvenções a entidades pÚblicas,não= 
estaduais, e privadas ou qua l que r que seja a forma de apl i 
cação desses recursos; -

VI ) informar oportunamente aos Estados, Terr itórios e 
Dis trito Federal sobre a execução , em suas respectivas áre 
as de i nteresse , da programação objeto das aplicações men= 
c ionadas no item anterior. 

CLÁUSULA Q~INTA - DAS OBRIGAÇÕES DA UNIDADE DA FEDERA
ÇÃO:. 

O Governo do Território, através de Secretar i as de Es
tado e de out ras instituições executoras , obriga-se a: 

I) executar os projetos financ iados pelo Ministério e 
constantes do Anexo I ; 

II) manter o HINISTf:RIO permanentemente informado do 
andamento da execução dos projetos, nos termos dos inciso 
III da Cl áusul a Quarta do presente Convênio; 

III) submeter previamente ao MINISTf:RIO as alteraçÕes 
que se fizerem necessárias à execução dos projetos aprova
dos; 

IV) prestar assessoramento e cooperação ao MINISTf:RIO, 
quando para i sso solicitado; 

V) atender às exigências dos órgãos do MEC relativas 
a implementação .e continuidade dos projetos aprovados; 

VI) dar ciênc ia ao MINISTeRIO de que os órgãos de Con
trole Interno e Extermo Locais foram cientificados do rece 
bimento dos recursos liberados; 

VII) fornecer ao MINISTf:RIO as i nformaçÕes necessar1as 
ao cumprimento do disposto no § 19 do artigo 54 da lei n9 
5. 69 L, de 11 de agosto de 19 71 ; 

VIII) encaminhar os relatórios técnico- administrativos 
de que trata o item I da Cláusula Oitava. 

SUBCLÁUSULA ONICA: 

Os projetos deverão ser encaminhados' pelo TERRITÓRIO a 
través de suas .Secretarias de Estado e instituiçÕes executÕ 
ras, aos órgãos da adminis tração direta, indir~ta e funda= 
çÕes instituídas pelo poder público, para aprovação ao ní
vel 'das áreas- f i m do MINISTeRro, conforme estabelece a Por 
t aria nQ J.3 , de 14 de janeiro de 1981, do Secretár i o- Geral 
do MEC, obedecida a sistemática operacional previamente a
cordada. 

CLÁUSULA SEXTA - DO VALOR DAS TRANSFERENCIAS : 

O Minis t ério destinará mediante transferênc ias finan -
ceiras às Secretarias e institui ções executoras do TERRITÓ 
RIO recursos no valor est imado de Cr$ 37.917.897 .000 (Trin= 
ta . e Sete BilhÕes, Novecentos e Dezessete MilhÕes e Oi to
centos e Noventa e Sete Mil Cruzeiros) , conforme detalha
mento ~ndicado no Anexo I, obedecido, no que couber , ao dis 
posto nos Decretos-Leis n9s. 1.422, de Z3 de outubro de 
1975, e 1. 755 de 13 de dezembro de 1979. 

CLÁUSULA seTIMA - DA LIBERAÇÃO DOS RECURSOS DE TRANSFE 
RRNCIAS : 

Os r ecursos financei ros a serem transferidos serão li
berados .após a aprovação de cada projeto ou de conjunto de 
projetos , de acordo com a disponibilidade financeira e obe 
decides os ·c ronogramas de desembol so previamente estabele= 
cidos , sendo transferidos à conta e ordem das compe t entes 
Secretarias de Es t ado e intituições execu t oras especifica
das nos convênios cond ic ionando- se a liberação de cada par 
cela ao cumprimento das etapas anteriores do projeto . -

CLÁUSULA OITAVA - DO ACO~WANHAJffiNTO, CONTROLE E AVALIA 
ÇÃO: -

O acompanhamento, controle e avaliação da execuçao dos 
projetos será exerci do: 

I) pel o mNISTeRIO, através do recebimento de relató -
rios técnico- adminis tra tivos, além de outros meios comple
mentares, os quais constituirão a Prestação de Contas exi
gi da pe l o MINISTeRI O; 

II) pe l os órgãos de Controle Interno e Externo do TER
RITÓRIO quando à ap l icação dos dinheiros públicos na forma 
da legislação própria. 

CLÁUSULA NONA - DA PUBLICAÇÃO: 

O presente Convênio será' publicado, em estrato , no Diá 
rio Oficial da União e da Unidade da Federação , sendo en = 
vidas cópias do mesmo aos órgãos locais do MINISTt:RIO e ao 
(s) órgãos (s) de Control e Interno e Externo dessa mesma 
unidade . 

CLÁUSULA Df:CHIA - DA VALIDADE E VIGENCIA: 

Este convênio vigorará durante o exercício de 1986 
terá val i dade a partir do ato de s ua assinatura . 

CLÁUSULA DeciMA PRIMEIRA - DA RESCISÃO: 

e 

O presente convênio poderá ser resc i ndido mediante co
municação formal, por inadimplência de qualquer das partes 
ou de ambas . 

CLÁUSULA Df:CI~IA SEGUNDA - DO FORO: 

Fica eleito o foro de Brasília-Distrito Federal com ex 
pressa renuncia de qualquer outro, por mais pr i vilegiadÕ 
que seja, para dirimir as dúvidas que decorrere·,! da execu
çao des te Convênio. 

E, por assim estarem de pleno acordo, firn~m o presen
te Convênio, em 02 (duãs) vias de igual teor e forma, _par a 
todos os efeitos legais , que , depois de lido e achado con
forme, e assinado pelas partes, perante as testemunhas a -
baixo, a tudo presentes . 

pelo Mi nistério 
Ilegíveis 

TESTEMUNHAS 

pela Unidade da Federa~ão 
Ilegíveis 

MI NI STf:RIO DA EDUCAÇÃO - SECRETARIA GERAL - SEC . DE ARTICU 
LAÇÃO EST . PLANEJAMENTO 

CONVENIO ANUAL - 1986 - ANEXO I - CATEGORI A I 

1. Es te anexo contem a síntese programática relativa à Ca 
tegoria 1, que se convencionou denominar TRANSFERENCIA AO 
GOVERNO DA UF', compreendendo os r ecursos destinados a pro
jetos educacionais e desportivos, que o MEC transfer ir pa
ra serem gerenciados pe l os órgãos da administração dire
ta e indireta, indistitamente do governo da UF, cuja libe
.ração se fará de acordo com os proj e tos apresentados pe l os 
mesmos e aprovados pelos competentes órgãos do ~ffiC . 
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2. Os AGENTES EXECUTORES, perante o HEC, dos recursos trans 
feridos sob a égide dessa Categor ia, são os órgãos govern~ 
mentais tanto da adminis tração direta quanto da admi nistra 
ção indi reta da UF, responsáveis pelo gerenciamento dos re:
cursos trans f eridos pe lo HEC . 

dito inic i al abe r to pelo Convênio , podendo variar no decor 
re r do exercício independentemente da assina tura de outro 
ato jurídüo. 

3. Só os recursos reg istrados neste Anexo (Categoria 1 
integr am o montante es timado, constante da Cláusula Sexta 
do Convênio Anual, relativo ao exercício de 1986 . Apenas 
esses recursos, portanto, constituem objetos do Convênio . 

4. O VALOR ESTIHADO, na Cláusula Sexta , representa o cré-

5. Em decorrênci a da prev1sao inicial do valor ( Cláusula 
Sexta), todos os projetos operaciona is apresentados por 
qualquer entidade da admi nistração dire t a ou indireta dos 
Estados, Territórios e Di strito Federa l e aprovados pelos 
Órgãos do HEC , a título de TRANSFER~NCIA DE RECURSOS, no 
decorrer do exercício, integrar- se- ão automaticament e ao 
ConvêniQ assinado em 13 de fevereiro de 1986 . 

-----------------------------------------------------------------------------------------------------------------------
HINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO- SECRETARIA GERAL- SEC. DE ARTICULAÇÃO EST. PLANEJAHENTO 

CONV~NIO ANUAL - 1986 - ANEXO I - CATEGORIA I 
-----------------------------------------------------------------------------------------------------------------------

UNIDADE DA FEDERAÇÃO : AP-~~PÁ 

ÓRGÃO 1514 - SECRETARIA DE ENSI NO DE PRIHEIRO E SEGUNDO GRAUS ( SEPS ) 

PROGRAHA 
SUBPROGRAHA 
PROJIATIVIDADE 
FONTE DE RECURSOS 

PROGRAHA 
SUBPROGRANA 
PROJ I ATIVIDADE 
FONTE DE RECURSOS 

PROGRAHA 
SUBPROGRAHA 
PROJIATIVIDADE 
FONTE DE RECURSOS 

PROGRAMA 
SUBPROGRAHA 
PROJ I ATIVIDADS 
FONTE DE RECURSOS 

PROGRAL'IA 
SUllPROGRAHA 
PROJIATIVIDADE 
FONTE DE RECURSOS 

PROGIW!A 
SUBPROGIW!A 
PROJ IATIVIDADE 
FONTE DE RECURSOS 

PROGIW!A 
SUBPROGRANA 
PROJ I ATIVIDADE 
FONTE DE RECURSOS 

PROGRAl'!A 
SUBPROGRANA 
PROJ I ATIVIDADE 
FONTE DE RECURSOS 

42 
188 
6. 327 
013 

42 
213 
6.327 
013 

42 
031 
6.385 
000 

42 
190 
3 . 201 
000 

43 
199 
4 .7 14 
000 

43 
213 
4 . 714 
000 

42 
188 
6.327 
013 

42 
188 
6. 327 
048 

ENSINO DE PRIMEIRO GRAU 
ENSINO REGULAR 
COORDENAÇÃO E MANUTENQÃO DO ENS INO 
CONTRIBUIÇÃO DO SALÁRIO EDUCAÇÃO 

ENSINO DE PRIMEIRO GRAU 
CURSOS DE SUPL~NCIA 
COORDENAÇÃO E ~!ANUTENÇÃO DO ENSINO 
CONTRIBUIÇÃO DO SALÁRI O EDUCAÇÃO 

ENSINO DE PRIMEIRO GRAU 
ASSIST~NCIA FINANCEIRA 
APOIO AO DESENV. DA EDUCAÇÃO BÁSICA 
RECURSOS ORDINÁRIOS 

ENSINO DE PRIMEIRO GRAU 
EDUCAÇÃO PRÉ- ESCOLAR 
DESENV. DA EDUCAÇÃO PRÉ-ESCOLAR 
RECURSOS ORDINÁRIOS 

ENSINO DE SEGUNDO GRAU 
ENSINO POLIVALENTE 
ASSIST . AO DESENV. DOS S ISTE~!AS DE ENSINO 
RECURSOS ORDINÁRIOS 

ENSINO DE SEGUNDO GRAU 
CURSOS DE SUPLÊNCIA 
ASS IST. AO DESENV. DOS SISTEMAS DE ENSINO 
RECURSOS ORDINÁRIO 

ENS INO DE PRINEIRO GRAU 
ENSINO REGULAR 
COORDENAÇÃO E ~!ANUTENÇÁO DO ENSINO 
CONTRIBUIÇÃO DO SALÁRIO EDUCAÇÃO 

ENSINO DE PRUIEIRO GRAU 
ENSINO REGULAR 
COORDENAÇÃO E HANUTENÇÃO DO ENSINO 
OPERAÇÃO DE CRÉDITO EXTERNO 

ÓRGÃO 1516 - SECRETARIA DE EDUCAÇÃO FÍSICA E DESPORTO ( SEED ) 

PROGRAl'!A 
SUBPROGIW!A 
PROJ I ATIVIDADE 
FONTE DE RECURSOS 

PROGRAt-!A 
SUBPROGRAt-!A 
PROJ I ATIVIDADE 
FONTE DE RECURSOS 

42 
223 
6.327 
0 13 

46 
031 
6.027 
050 

ENSINO DE PRINEIRO GRAU 
EDUCAÇÃO F1SICA 
COORDENAÇÃO E NANUTENÇÃO DE ENSINO 
CONTRIBUIÇÃO DO SALÁRIO EDUCAÇÃO 

EDUCAÇÃO F1SICA E DESPORTO 
ASSISTÊNCIA FINANCEIRA 
APOIO AO DESENVOLVI HENTO DO ESPORTE 
RECURSOS DIRETAJ>!ENTE ARRECADADO 

ÓRGÃO 15022 - COORDENAÇÃO NACIONAL DO ENSINO AGROPECUÁRIO ( COAGRI 

PROGIW1A 
SUBPROGRM!A 
PROJ I ATIVIDADE 
FONTE DE RECURSOS 

42 
196 
2. 111 
000 

ENSINO DE PRINEIRO GRAU 
FO~!AÇÃO PARA O SETOR PRIV~RIO 
ASSISTÊNCIA TÉC . E FINANC . A UNID. DA FEDERAÇÃO 
RECURSOS ORDINÁRIOS 

ÓRGÃO 1523 - CENTRO NACIONAL DE EDUCAÇÃO ESPECIAL ( CENESP 

PROGRAL'IA 
SUBPROGRAL'IA 
PROJIATIVIDADE 
FONTE DE RECURSOS 

PROGRA.'!A 
SUBPROGRJ\~·!A 

PROJ /ATIVIDADE 
FONTE DE RECURSOS 

42 
252 
6 . 327 
0 13 

49 
252 
6. 100 
000 

ENSINO DE PRH!EIRO GRAU 
EDUCAÇÃO CONPENSATÚRIA 
COORDENAÇÃO E ~1ANUTENÇÃO DO ENSINO 
CONTRIBUIÇÃO DO SALÁRIO EDUCAÇÃO 

EDUCAÇÃO ESPECIAL 
EDUCA<;ÃO cm1PENSATÓRIA 
APOIO FINANCEIRO A EDUCAÇÃO ESPEC IAL 
RECURSOS ORDINÁRIOS 

VALOR 

5 . 661 . 26S .ooo 

2. 000 .000.000 

7. 338.732 . 000 

3. 000 . 000 . 000 

2.000 .000.000 

1.000 .000.000 

7.2 10 .040 .000 

8.463 . 960 .000 

342 . 200 .000 

150 . 000 .000 

224.900.000 

108.900.000 

191. 500.000 
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PROGRAH.o\ 
SUBPROGRANA 
PROJ I ATJVIDADE 

FONTE DE RECURSOS 

49 
190 
5.339 

000 

EDUCAÇÃO ESPECIAL 
EDUCAÇÃO PR~-ESCOLAR 
ORGANIZAÇÃO E DESENVOLVIMENTO DA EDUCAÇÃO 
PRIÕ - ESCOLAR PARA EXCEPCI ONAIS 
RECURSOS ORDINÁRIOS 40 . 000. 000 

ÓRGÃO 4502 - FUNDO NACIONAL DE DESENVOLVIMENTO DA EDUCAÇÃO ( FNDE) 

PROGRAHA 
SUBPROGRANA 

42 
235 
6. 329 
070 

ENSINO DE PRUIEIRO GRAU 
BOLSA DE ESTUDO 

FROJ I ATIVIDADE 
FONTE DE RECURSOS 

COORDENAÇÃO E ~~NUTENÇÃO DA EXTENSÃO 
RECURSOS DIRET~ffiNTE ARRECADADOS 11 2. 608 .000 

PROGRAHA 42 
044 
6. 327 
0.1 3 

ENSINO DE PRHIEIRO GRAU 
SUB PROGRAMA 
PROJ I ATIVIDADE 
FONTE OE RECURSOS 

FO~~ÇOES GEOGRAFICAS E ESTATICAS 
COORDENAÇÃO E HANUTENÇÃO DO ENS INO 
CONTRI BUIÇÃO DO SALÁRIO EDUCAÇÃO 73.789 . 000 

TOTAL . .. ...•• . . ................ . . . ........ · · · · · · · · · · · · · · · · · · · · · · · · · · · · · · · · · · · · · · · · · · · · · · · · · · · · · · · · · 37 . 917. 897.000 

GOVERNO DO TERRITÓRIO FEDERAL DO ~~PÁ 

JUNTA COMERCIAL DO TERRITÓRIO FEDERAL DO ~~PÁ 

1-\ACAPÁ - AP 

PORTARIA N9 07186- JUCAP de 28 de Fevereiro de 1986 
o Presidente da Junta Comercial do Terr i tório Federal. 

do Amapá, usando das atribuiçÕes que lhe são conferidas p~ 
lo Artigo 27 da Lei n9 4. 726165 regfilamentada pe lo Decreto 
Federal n9 57 . 651166 e na conformidade do item XIII Art. 79 
do Regimento Interno da JUCAP aprovado pelo Decre to (N) n9 
21 de 11 . 06 . 81 , 

Cons i der ando , que o Sr . JOSIÕ NAZARENO CARDOSO BITTEN -
COURT , Agente Administ rativo , Classe "E", Referência 32 
Chefe da Seção de Protocolo e I nf ormação , estará em gozo 
de féria s regulament ares no período de 03 . 03 a 01 .04. 86 do 
corrente exercí cio . 

RESOLVE: 
Art. í9 - Designar o Sr. JOS~ TRAJANO DA SILVA, Agente 

Administrativo, Classe "E", Ref erência 32 , Responsável pe
lê Seção de Arquivo, para exercer acumulativamente e em 
substi t uição o Careo de Chefe da Secão de Prot ocolo e In -
f ormação dur ante o impedi mento do Titular. 

Ar t. 29 - Revogam- se as di spos ições em contrário . 
Dê-se Ci ência , Regi s tre-se e Cumpra-se . 

JUNTA COMERCIAL DO .TERRITÓRIO FEDERAL DO ~PÁ, em l-la
capá , 28 de feverei ro de 1. 986 . 

ABDALLAH HOUAT 
Pr esidente-JUCAP 

JUSTIÇA DOS TERRITÓRIOS 

TERRITÓRIO FEDERAL DO ~~PÁ 

1~ CIRCUNSCRI ÇÃO - HACAPÁ 

EDITAL, COM PRAZO DE TRINTA (30) DIAS, PARA CITAÇÃO DE 
CARLOS AUGUSTO PEREI RA 

,O DOUTOR DORIVAL BARBOZA, MH. JUI Z DE DIRE ITO DA PRI HEI 
RA CIRCUNSCRIÇÃO JUDICIÁRIA DE HACAPÁ, CAPI TAL DO TERRI TÓ= 
RIO FEDERAL DO ~PÁ, NA FO~~ DA LEI, ETC ... 

Faz s aber aos que o pres.ente Edita l virem ou de le co
nhec imento t iverem, que por este Juízo e Cartório ,, s ito à 
Av. Amazonas , n9 26 , t em andamento uma ação de Execução Fi~ 
cal Processo Cíve l n9 1. 165, em que é exequente SUPERIN
TENDENCIA NACIONAL DO ABASTECIMENTO - SUNAB, na pessoa de 
seu representant e legal' e constando dos autos que o ( a ) 
réu (ré ) , encontra-se em l ugar i ncerto e não sabido , expe
diu- se o presente Ed i tal, com o prazo de t r i nta (30) dias . 
Deferida a citação por Edital, pe lo despacho do dia 06 de 
março de 1986 , fica , pe l o presente CITADO (A) CARLOS AUGUS 
TO PEREIRA, Firma Comercial , para que no. prazo de c inco (OS) 
di as , depo i s de findo o pr azo acima afixado , pagar a quan
tia de Cz$ 20 , 00 (VINTE CRUZADOS) , acrescida das demai s c~ 
mi naçÕes l egais, ou nomear bens a penhor a , sob pena de ser 
esta efetuada na forma da Lei, cujo prazo começará a cor rer 
a partir da publ'icação deste . E, para que-chegue ao conhe
c imento dos i nteressados , mandei expedir o presente Edit al 
que será afixado. na lugar de costume e publicadp na forma 
da lei . O que cumpra na forma da Lei . Dado e passado nes t a 
cidade. de Hacapá, aos onze di as do mês de mar ço do ano de 
mil

1 

novecentos e oitenta e seis . Eu, Oniria Nery Pereira , 
'Auxiliar Judiciário , da ti lografei . Eu, Diretor de Secre:a
ria da Vara Cível , su~screvo e assino por determinação do 

Heri tíssimo > Juíz de Di r eito desta Comarca, a través da Por 
taria n9 005183. 

LUCIVALDO DOS SANTOS FERREI~ 
Di re t or de Secretar ia da Var a Cível 

TERRITÓRIO FEDERAL DO ~~PÁ 

ASSOCIAÇÃO DOS TRABALHADORES NO REFLORESTAMENTO 

EDITAL DE CONVOCAÇÃO 

Pelo pr esente Ed i tal de Convoca çio f i cam conv i dados to 
dos os t r abalhador es do Reflo restamento para pa r t1c1pa r em 
de uma Assembléi a. Geral, a ser realizada na Avenida Gene, 
r a l Rondon, 2977, Bairro do Trem, no di a vinte e nove (29) 
de mar ço de hum mil novecent os e oitenta e seis , às 9 :00 hs . 

Macapá , 21 de mar ço de 1986 . 

~~RGARlDO COELHO DE SOUZA FILHO 
Pres i dent e d& Comissio Organizadora 

SECRETARIA DE ADNINI STRAÇÃO 

COHISSÃO PE~ENTE DE LICITAÇÃO 

AV ISO 

O Pres i dent e da Comissão Permanente de Licitação de Com 
pras e Ser vi ços do GTFA, torna públ ico e comuni ca aos i n
t eressados que se achá abert a a l i citação a níve l de Toma
da de Preços n9 017 186- CPL para MESAS , c'ADEIRAS E OUTROS }~ 
TERIAIS DE ESCRITÓRIO . 

A l i ci t ação será realizada .as 19 :00 horas do di a 
14 . 04 . 86 , na Sala de Li ci tação da Secr etar ia de Administra 
ção, s i t o a avenida FAB, Cent ro Cívico nesta cidade de Hã 
capa . 

O Edital comple to e dema i s esclarecime.ntos poderão se r 
ob tidos no 29 andar , sal a 20 , no ender eço acima nenc i onado 
nas horas normai s de expedi en t e . 

Hacapá , 20 de ma rço de 1. 986. 

JOS~ EDSON DOS SANTOS SARGES 
Presidente da CPL 

CARTÓRIO DE REGI STRO PÚBLICO 

PROCL~~S DE CAS~IENTO 

O Ofi ci a l de regis tro civil des ta comarca, de Macapá-'!FA
República Federa tiva do Brasil, f~z saber que pretendem se 
casar . 

CLAUDIO COSTA ~~NAJAS com LAYSE HARIA SILVA SOARES . 

Ele é fi l ho de Aladi m Amoras Ama najas e de 
Costa Amana j á s . 

Va l qu i ria 

Ela é fi l ha de Laer cio Pantaleão Soares e de Raimunda 
Terezinha Silva Soares . 

Quem souber de qualquer impedimento l ega l que os iniba 
de casar, um c6m outro, acuse- os na forma da le i. 

Hacapá- 17 de março de 1986. 

DIRCE SENA DE ALMEIDA 
Tabe l iã Substituta 


	

